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PORTARIA SEME Nº 041/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V Adriana 
Koppe Almeida Moreli, na Vaga Camila Andrea de Souza Pereira (encontra-se na Coordenação Escolar da EMEF “Bodart Júnior”), TURMA 
DISCIPLINA 1º ANO B ENS. FUNDAMENTAL , VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEF 
“Bodart Júnior”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 042/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
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Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V Suzana 
Almeida Alves Aguiar, na Vaga de Deise Lorencini (Encontra-se localizada na SEME), TURMA DISCIPLINA 5º ANO A ENS. 
FUNDAMENTAL, MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEF “Bodart Júnior”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 043 /2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
BRUNA CASTELIONI MARCHIORI OSORIO, na Vaga de HELLEM BERNADO DE OLIVEIRA (Encontra-se localizada na Direção 
Escolar), TURMA DISCIPLINA 4º ANO B ENS. FUNDAMENTAL , VESPERTINO, 2 TURMAS Arte/Ensino Religioso, Matutino com 31 
horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEF “Bodart Júnior”e CEI “Joaquina Nogueira”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 044/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 28 de maio do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V IZADORA 
NAPOLEAO FILGUEIRA, na Vaga de Renata do Nascimento Shunck, TURMA 5º Ano A, Ensino Fundamental, turno Vespertino, com 25 
horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEF “Bodart Júnior”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 045/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
OLIVIA THOMPSON CANDEA, na Vaga Classe Vaga, TURMA 1º Ano Ensino Fundamental, Tempo Integral, turno Matutino/Vespertino, 
com 35 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEIEF “Quarteirão”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                           Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 046/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
MARILENE DO ROSARIO DALMOLIN, na Vaga Classe Vaga, TURMA 3º Ano Ensino Fundamental, Tempo Integral, turno 
Matutino/Vespertino, com 35 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEIEF “Quarteirão”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 047/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
MARINEZ LOUZADA BIGUE, na Vaga Classe Vaga, TURMA 5º Ano Ensino Fundamental, Tempo Integral, turno Matutino/Vespertino, com 
35 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEIEF “Quarteirão”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 048/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
JOSIANE APARECIDA NUNES CALVI, na Vaga Classe Vaga, TURMA 3º Ano Ensino Fundamental, turno Matutino, com 25 horas semanais, 
a partir de 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA SEME Nº 049/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
GLAUCIA ANTEQUESTE ZUCOLOTO, na Vaga de JOSELIA DA PENHA BONADIMAN MARIN (encontra-se em localização provisória 
na EMEF “Bodart Júnior”, TURMA PRÉ I e PRÉ II Educação Infantil, turno Matutino, com 27 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com 
lotação na EMPEIEF “Princesa”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 050/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V LUIZA 
WETLER SABINO, na Vaga Classe Vaga, TURMA PRÉ I e PRÉ II Educação Infantil, turno Matutino, com 27 horas semanais, a partir de 
09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Ivo Menegardo”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 051/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
DAYANE MENEGARDO MARINATO, na Vaga Classe Vaga, TURMA 1º Ano Ensino Fundamental, turno Matutino, com 25 horas semanais, 
a partir de 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                 Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 052/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
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Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
JULIANA GIOVANELLE HEMERLY CASTELARI, na Vaga de LUCIMARA BONADIMAN SARTORIO POLONINI (encontra-se na 
direção escolar), TURMA 5º Ano Ensino Fundamental, turno Matutino, com 25 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na 
EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                            Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 053/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
CARLA DANIELE LIMA MENEGARDO, na Vaga Classe Vaga, TURMA PRÉ I Educação Infantil, turno Vespertino, com 25 horas semanais, 
a partir de 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                      Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 054/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
SHIRLEY BARROS DE OLIVEIRA, na Vaga Classe Vaga, 12 TURMAS Arte/Ensino Religioso, turno Matutino/Vespertino, com 36 horas 
semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle” e EMEF “Bodart Júnior”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                               Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 055/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
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RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 14 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V KELEN 
PERUGGIA BARROS, na Vaga de RENATA DE FREITAS CASTELLARI MARQUEZINI (encontra-se de licença maternidade), TURMAS 2º 
Ano Ensino Fundamental,  Atendimento Educacional Especializado (AEE), 2 Turmas Arte, turno Matutino/Vespertino, com 41 horas semanais, 
a partir dPORTARIA SEME Nº 058/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V 
MAYARA NASCIMENTO CHAGAS TOGNERI, na Vaga Classe Vaga, TURMAS Educação Física, Tempo Integral, turno 
Matutino/Vespertino, com 35 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEIEF “Quarteirão. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                               Secretária Municipal de Educação 

e 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle” e CEI “Joaquina Nogueira”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                    Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 056/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V 
TIAGO TOGNERI ALEIXO, na Vaga Classe Vaga e Vaga de ARIOSTO DE CASTRO AMORIM JUNIOR (encontra-se na Coordenação 
Escolar), 11 TURMAS  Educação Física, turno Matutino/Vespertino, com 33 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF 
“Ivo Menegardo” e EMEF “Bodart Júnior”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                            Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 057/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V 
SILLARA BOURGUIGNON PINTO, na Vaga Classe Vaga, 9 TURMAS  Educação Física, turno Matutino/Vespertino, com 27 horas semanais, 
a partir de 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle” e EMPEIEF “Princesa”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                            Secretária Municipal de Educação 

 
 
PORTARIA SEME Nº 058/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V 
MAYARA NASCIMENTO CHAGAS TOGNERI, na Vaga Classe Vaga, TURMAS Educação Física, Tempo Integral, turno 
Matutino/Vespertino, com 35 horas semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMEIEF “Quarteirão. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                           Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 059/2026, 09 de fevereiro 2026. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
Considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando o Edital SEME 009/2025, que regulamenta o Processo Carga Horária Especial em regência de classe, e em função Pedagógica. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 25 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, 
do Professor MaMPB V MARCOS MENDONCA DE SOUZA, na Vaga de FABIANO AYUB ROCHA (encontra-se de Licença sem 
vencimento) Turmas de Educação Física, Vespertino, no CEI “Joaquina Nogueira”, EMEF “Bodart Júnior” e EMEIEF “Vital Lucas”, a partir de 
09 de fevereiro de 2026. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 09  de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                   Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 060/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES EFETIVOS MUNICIPAIS DE RIO NOVO DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Lei Municipal Nº 1095, de 27 de janeiro de 2025; 
Considerando a manifestação expressa por meio de requerimento do professor em alterar carga horária do cargo de professor municipal com 
jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Autorizar alteração de Carga Horária de Professores Efetivos da rede municipal que se enquadram no Art. 1º, Parágrafo 1º da Lei 
municipal Nº 1.095, de 25 horas semanais para 40 horas semanais dos Professores requerentes abaixo: 

NOME CARGO MATRÍCULA 
MAURICIO ANDERSON ELIODORIO GOMES PROFESSOR MAMPB 037036 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                               Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA SEME Nº 061/2026, 09 de fevereiro 2026. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
Considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando o Edital SEME 009/2025, que regulamenta o Processo Carga Horária Especial em regência de classe, e em função Pedagógica. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 10 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, 
da Professora MaMPA V MAURICIO ANDERSON ELIODORIO GOMES, Vaga de ARIOSTO DE CASTRO AMORIM JUNIOR (encontra-se 
na Coordenação Escolar), Turmas de Educação Física, Matutino, na EMEF “Bodart Júnior”, a partir de 09 de fevereiro de 2026. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 09  de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                 Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 062/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
ROGERIA TOGNERI CARVALHO MILIOLI, na Vaga Classe Vaga, TURMA PRÉ II Educação Infantil, turno Vespertino, com 25 horas 
semanais, a partir de 09/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                              Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 063/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V ADRIANA 
KOPPE ALMEIDA MORELI , na Vaga Classe Vaga, TURMA Maternal I, Ano Educação Infantil, turno Matutino, com 25 horas semanais, a 
partir de 12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 064/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
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Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V ANGELICA 
APARECIDA DA SILVA PESSINE , na Vaga Classe Vaga, TURMA Maternal II, Ano Educação Infantil, turno Matutino, com 25 horas 
semanais, a partir de 12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 065/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V NATÁLIA 
DA SILVA MOREIRA MARCONSINI , na Vaga Classe Vaga, TURMA Maternal III, Ano Educação Infantil, turno Matutino, com 25 horas 
semanais, a partir de 12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 066/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V LETÍCIA 
DUARTE PAZ, na Vaga Classe Vaga, TURMA PRÉ I, Ano Educação Infantil, turno Matutino, com 25 horas semanais, a partir de 12/02/2026, 
com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 067/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V ELZA MOTÉ 
FERREIRA , na Vaga Classe Vaga, TURMA PRÉ II, Ano Educação Infantil, turno Matutino, com 25 horas semanais, a partir de 12/02/2026, 
com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 068/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V SUZANA 
ALMEIDA ALVES AGUIAR , na Vaga Classe Vaga, TURMA Maternal I, Ano Educação Infantil, turno Vespertino, com 25 horas semanais, a 
partir de 12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 069/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V LUÍZA 
WETLER SABINO , na Vaga Classe Vaga, TURMA Maternal II, Ano Educação Infantil, turno Vespertino, com 25 horas semanais, a partir de 
12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 070/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V DAYANE 
MENEGARDO MARINATO, na Vaga Classe Vaga, TURMA Maternal III, Ano Educação Infantil, turno Vespertino, com 25 horas semanais, a 
partir de 12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA SEME Nº 071/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V SCARLAT 
CUNHA ARARIBA SILVA, na Vaga Classe Vaga, 8 TURMAS Arte, turno Matutino/Vespertino, com 25 horas semanais, a partir de 
12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 072/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.                      
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 12 de abril do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V JOSIMAR 
QUINTAES DA ROCHA, na Vaga Classe Vaga, 7 TURMAS  Educação Física, turno Matutino/Vespertino, com 22 horas semanais, a partir de 
12/02/2026, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                        Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 073/2026 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria SEME 049/2026 do (a) Professor (a) MaMPA V 
GLAUCIA ANTEQUESTE ZUCOLOTO, tendo em vista o pedido da mesma, na Vaga Classe Vaga, TURMA 1º ao 5º Ano do Ensino 
Fundamental, turno Matutino/Vespertino, com 27 horas semanais, a partir de 12/02/2026, com lotação na EMPEIEF “Princesa”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                 Secretária Municipal de Educação 

 
 
PORTARIA SEME Nº 074/2026, 12 de fevereiro 2026. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
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Considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando o Edital SEME 009/2025, que regulamenta o Processo Carga Horária Especial em regência de classe, e em função Pedagógica. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 05 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, 
da Professora MaMPA V PATRICIA DE CASSIA ADMIRAL OLIOZA, no Atendimento Educacional Especializado (AEE), Turno Matutino/ 
Vespertino, na EMEF “Bodart Júnior”, a partir de 09 de fevereiro de 2026. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
 Rio Novo do Sul/ES, 12  de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                       Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 075/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEME Nº 056/2025, 207/2025, 208/2025, 
223/2025 e 267/2025, no 1º ano Ensino Fundamental, Tempo Integral, na EMEIEF “Quarteirão”, turno Matutino/Vespertino, a partir de 02 de 
fevereiro de 2026, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
Viviany Eliodório Costa Carvalho MaMPA V 40 horas 

semanais 
35 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                 Secretária Municipal de Educação 

 
 
PORTARIA SEME Nº 076/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
ANDREIA NICOLINI PEREIRA, na Vaga de JOSELIA DA PENHA BONADIMAN MARIN (encontra-se em localização provisória na EMEF 
“Bodart Júnior”), TURMA PRÉ I e PRÉ II Educação Infantil, turno Matutino/Vespertino, com 27 horas semanais, a partir de 02/03/2026, com 
lotação na EMPEIEF “Princesa”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                               Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 077/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 



P á g i n a  | 13 
 

 

17 de março de 2026    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº 1.166  

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
LEONARDO BRANDÃO MACHADO, na Vaga Classe Vaga, TURMA 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental, turno Matutino/Vespertino, com 27 
horas semanais, a partir de 02/03/2026, com lotação na EMPEIEF “Princesa”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 078/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
SAMARA FERNANDES CORRÊA BENEVIDES, na Vaga Classe Vaga, TURMA 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental, turno 
Matutino/Vespertino, com 27 horas semanais, a partir de 02/03/2026, com lotação na EMPEIEF “Cachoeirinha”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 079/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
THÁTIRA MENDES BATISTA, na Vaga Classe Vaga, TURMA Pré I e Pré II Educação Infantil, turno Matutino/Vespertino, com 27 horas 
semanais, a partir de 02/03/2026, com lotação na EMPEIEF “Cachoeirinha”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                              Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 080/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
LORRANA OSÓRIO SILVA OLIVEIRA, na Vaga Classe Vaga, TURMA 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental, turno Matutino/Vespertino, com 
27 horas semanais, a partir de 02/03/2026, com lotação na EMPEIEF “Ivo Menegardo”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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Rio Novo do Sul, 02 de março de 2026. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 

Prefeito Municipal                                                            Secretária Municipal de Educação 
 

PORTARIA SEME Nº 081/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 09 de agosto do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V DIONEIVA 
OSORIO SILVA, na Vaga de CLAUDIANE CARNEIRO DE SOUZA DIIRR (encontra-se de licença maternidade), TURMA 4º Ano Ensino 
Fundamental, turno Matutino, com 25 horas semanais, a partir de 02/03/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 082/2026 de 02 de março de 2026. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar em caráter temporário contrato firmado pelas Portarias SEME 043/2025 e 259/2025, sujeito a rescisão antecipada, até 09 de 
agosto de 2026, o (a) Professor MaMPA V Claudiane Carneiro de Souza Diirr, (em razão de licença maternidade) na vaga de Vivian Amaral 
Batista Peçanha, TURMA Berçário/Maternal I, turno Matutino, com 25 horas semanais, a partir de 14/03/2026, com lotação na EMEIEF “Vital 
Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 083/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEME Nº 071/2026, na Vaga Classe Vaga, 
que passará a atender Atendimento Educacional Especializado (AEE), turno Matutino/Vespertino, a partir de 02/03/2026, com lotação na 
EMEIEF “Vital Lucas”. 
, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
SCARLAT CUNHA ARARIBA SILVA MaMPA V 25 horas 

semanais 
45 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                 Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA SEME Nº 084/2026 DE 04 DE MARÇO DE 2026. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 006/2025 de 24 de novembro de 2025. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria SEME 057/2026 do (a) Professor (a) MaMPB V SILLARA 
BOURGUIGNON PINTO, na Vaga Classe Vaga, 9 TURMAS Educação Física, turno Matutino/Vespertino, com 27 horas semanais, a partir de 
04/03/2026, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle” e EMPEIEF “Princesa”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 04 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                           Secretária Municipal de Educação 
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